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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, conforme inteligência do caput do artigo 48, combinado 
com o inciso IV, do artigo 51, da Constituição Federal, aplicando à 
espécie o princípio da simetria com o centro: 
 

LEI N. 470, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 

VEDA a nomeação, para cargos em 
comissão, de pessoas que tenham 
sido condenadas pela Lei Federal n. 
11.340, de 7 de agosto de 2006, no 
âmbito da Câmara Municipal de 
Manaus. 

 
Art. 1.° Fica vedada a nomeação, no âmbito da Câmara 

Municipal de Manaus, para todos os cargos em comissão e verba de 
gabinete, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições 
prevista na Lei Federal n. 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha). 

 
Parágrafo único. A vedação tem inicio com a condenação em 

decisão transitada em julgado, até a comprovação da pena. 
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 18 de junho de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do 
Regimento Interno: 
  

LEI N. 471, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 

DISPÕE sobre a proibição de 
exposição artística ou cultural com 
teor pornográfico ou vilipêndio a 
símbolos religiosos em espaços 
públicos na cidade de Manaus. 

 
Art. 1.° Ficam proibidas as exposições artísticas ou culturais 

com teor pornográfico ou que atentem contra símbolos religiosos nos 
espaços públicos na cidade de Manaus. 

 
§ 1.º O teor pornográfico de que trata o caput, refere-se às 

expressões artísticas ou culturais que contenham fotografias, textos, 
desenhos, pinturas, filmes e vídeos que exponham o ato sexual e a 
atuação de atrizes ou atores desnudos. 

 
§ 2.º Símbolos religiosos constantes do caput deste artigo são 

elementos, objetos, cultuados pelas diversas matrizes religiosas que 
representam o sagrado e a fé de seus seguidores. 

Art. 2.º Ficam obrigados os estabelecimentos públicos e 
privados que abriguem exposições a fixarem placa indicativa contendo 
advertência para o conteúdo da exposição bem como a faixa etária à 
qual se destina. 

 
Art. 3.º O descumprimento do disposto nesta Lei implicará multa 

no valor de quatrocentas Unidades Fiscais do Município (UFMs), 
cobrada em dobro nos casos de reincidências. 

 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 18 de junho de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus  

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 177/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 970 de 11 de maio de 

2006, que instituiu feriado religioso o dia consagrado à comemoração de 
CORPUS CHRISTI; 

 
CONSIDERANDO tratar-se de uma sexta-feira o dia subsequente 

ao feriado, e a necessidade de contenção de gastos com o 
funcionamento da máquina administrativa nos dias que intercalam fins 
de semanas e feriados; 

 
R E S O L V E, 

 
I – DECLARAR, ponto facultativo no dia 21 de junho do corrente 

ano, nas atividades Administrativas desta Câmara Municipal de Manaus. 
 
II - Durante o período a que se refere o item I deste Ato, os 

serviços administrativos essenciais relativos à segurança, guarda e 
manutenção do patrimônio da Câmara, TV Câmara e Rádio Câmara, 
serão mantidos regularmente. 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Manaus, 18 de junho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 004/2019 - CMM  
 PROCESSO N.º 2018.10000.10718.0.001579. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 

de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Permanente de 

Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no procedimento referente 
ao Pregão Presencial nº 004/2019-CMM;  

 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 

atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse 
público; 

R E S O L V E: 
 

I – HOMOLOGAR o resultado do Pregão n.º 004/2019-CMM - 
Contratação de empresa especializada em serviços de monitoramento, 
manutenção preventiva e corretiva do Sistema Fechado de Televisão 
(CFTV) digital (DVR), Sistema de Alarme de Detecção de Incêndios e 
Sistema de Controle de Acesso Externo, conforme Termo de 
Referência (Anexo I), resultado do Processo Administrativo n.º 
2018.10000.10718.0.001579, na forma abaixo: 

 
Empresa vencedora: TK REPRESENTAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE SISTEMAS ELETRÔNICOS  LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
03.636.389/0001-54, no valor global de R$ 524.000,00  (QUINHENTOS 
E VINTE E QUATRO MIL REAIS). 

 
II – DETERMINAR ao setor competente a convocação do 

proponente vencedor para assinatura do Contrato, nos termos da lei. 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANAUS, em 17 de junho de 2019. 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 178/2019 – GP/DG 
 
 

 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo n. 

2019.10000.10718.0.000227; 
 

R E S O L V E, 
 

I - DEMITIR, “a bem do serviço público”, a contar da presente 
data, com fundamento nos arts. 251, 216, VI, 226, II e 227 da Lei n.º 
1.118, de 1º de setembro de 1971, a servidora ANA CARMEM 
MANTHEY, do Cargo Efetivo de Agente Administrativo, Classe A, 
Referencia I. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 18 de junho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

 



 

 


